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EXCLUStW DO lifeR0 REAL, DO LNCRO ORIUNDO DL.

TAÇAD INCENTIVADA. ISENÇMO DO IMPOSTo PARA EMPRE-
ENDIMENTOS NA ÁREA DA SUDAM. "Impossibilidade d,-A

cumulatividade dos Benefícios Fiscais" referentes
a ISENpi0 e LUCRO ORIUNDu EXPuRVAçAO INCENTIVADA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por IPAMA INDUSTRIA PARAENSE DE MADEIRAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira r .';:kmara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento

ao recurso, nos termos do relatório e VOtO que passam a integrar o

presente julgado.

Sala dAs Sessffes, em 25 de outubro de 1993
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VISTO	 EM	 LUIZ FERNANDO	 : ,I nJ eE MORAES .... PROCURADORA DA FA-
SESSMO DEN

24 FEV 1994	 ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, OS seguintes Conselhei-

rosN CARLOS ALBERTO GONçALVES NUNES, CELSO ALVES FEITOSA, RAUL PIMEN -

TEL, (1 11 DE OLIVEIRA CANDIDO, RAIMUNDO SOARES DE CARVALHO E SEBAS- ,
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Acórdão n.: 101-85.711

Recorrente g IPAMA INDUSTRIA PARAENSE DE MADEIRAS LTDA

RELATORIO

os autos já foram relatados na sessão realizada em

10/11/92, oportunidade em que a Cãmara, pela ResoluçZo na 101-2.103, à ,

unanimidade de votos , converteu o julgamento em dilidÊ ,ncia para que a

repartição de origem apurasse se de fato a produ0o da empresa é de

produtos de sua fabricação cujo imposo é ampai-àdo i...01 a i .sen,,*.ão e/ou

exportados com o favor fiscal, fazendo-se a necessária conversão de

BTNE, para cruzados, nos casos acima indicados.
1
,

Retornaram os .ti.At05 com a juntada do "Termo de Condiu-
,de DiligOncia" às fls. 53, do seguinte teorg
,

"Em cumprimento â dilig@ncia
mandada proceder por recomendação da Egrégia
Primeira Cãmara do Primeiro Conselho de Con-'
tribuintes, conforme consta às fls. 50 do
processo 10280/001.537/90-90, procedi às ve-
.....1. :1. necessàrias ao desempenho desse
mister utilizando para isso 05 elementos for-
necidos pela k....,mpl-msa supi . à qualiricada em
atendimento ao Termo de Intimação Anexado às
fls. 52- Assim é que g

1 - Através do exame das notas
fiscais de compra de todo e qualquer bem ad-
quirido a qualquer título pela contribuinte,
foi possível constatar não ter havido aquisi-
çffes de produtos com um grau de industriali-
zação simil..0 àos dos comercializados pela
coivU-it .ftu.intÀ,...., , o que permite a conclusão de
que 05 produtos vendidos, tanto no mercado
interno quanto OS exportados, foram produzi-
dos de fato pela empresa em questão.

2 - Pelo levantamento das no-
tasfiscais o, venda, cotejadas com as gu...a'
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de exporta0o e conhecimento de embarque a
elas vinculados, pode-se igualmente concluir
que a contribuinte exportou efetivamente o
valor consignado na d;éciara0o de IRPJ, ou
seja Cz$ 20.986.092,00.

3 - Por oportuno, no que con-
cerne a convers2Co de :UTNE para cruzados reco-
mendada ao final do VOTO constante das fls.
50 do processo em lide, chama-se a aten0o
para o esclarecimento prestado pelo contador
da empresa em tela , na sua comunica0o ane-
xada as fls. 54, quando alega que por lapso
foi utilizado, na converso de cruzados x
BTNF, um índice no valor de 110,01 que, per-
cebe-se agora, é inexistente.

Nada mais havendo a regist~,
foi dada por concluida a presente diligéncia,
dela lavrando-se o presente Termo que vai
firmado pelo AFTN infra assinado e pelo re-
presentante legal da empresa interessada a
quem é entregue uma via do presente documen-
to."

E o relatÓrio.
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Consoante se v0 do resultado da diligOncia, restou com-

provado que 05 produtos vendidos pela recorrente, tanto no mercado in-
terno quanto 05 exportados, foram por ela produzidos e que a referida
empresa exportou efetivamente o valor consignado na declaração de ren-

dimentos - TRPJ, ou sejaN Cz$ 20.986.097,00.

A declaração DCl/DAI no 490/87, expedida pela Superin -

tendOncia do Desenvolvimento da Amazonia, concedeu à recorrente a

isenção do Imposto de Renda e Adicionais não restituiveis, pelo prazo

de 08 (oito) anos, a partir do exercício de 1982, ano-base de 1981,

até o exercício de 1989, ano-base de 1988, com relação aos resultados

operacionais oriundos desse nível de produção, consoante Parecer

DCl/DAI n2 071/82 -I.P.

O Parecer Normativo COT nq 49/2 	 em seu

item 9 quer,

"Apurado o lucro da exploração de cada ativi-
dade distinta, na forma apresentada no item B
deste parecer, o respectivo benefício fiscal
será obtido da seguinte forma.::

I - pela exclusão do lucro líquido, para de-
terminação do lucro real, do montante do lu-
cro da exploração correspondente áS vendas
nas exportaçffes incentivadas ou vendas no
mercado interno a estas equiparadas."

Na espécie dos autos 05 produtos vendidos pela recor-
rente, tanto no mercado interno quanto no externo, foram por ela pro-

duzidos, não restando qualquer düvida que no período-base exportou o

valor consignado na declaração de rendimentos apres.--)tada.
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O fundamento da decisão de lq grau para indeferir a

pugnaço, está em que, na nova declaração de rendimentos a empresa

considerou em duplicidade o "Beneficio Fiscal", ao calcular, tanto a

isenção alocada no Quadro 04, item 09, do Anexo 2, no valor de NCz$

5.494,00, como também excluiu indevidamente, pelo mesmo valor (alocan -

do -o no Quadro 14, item 14 -"Lucro Oriundo Exportação Incentivada"), do

lucro real, que ficou diminuido em NCz$ 5.494,00 e que constitui a ba

se de cálcnln do Imposto de Renda.

O ponto nodal reside portanto em se saber se realmente

o benefício fiscal foí considerado em duplicidade.

Sustenta a recorrente que comercializa, no exterior,

parte de seus produtos, gozando, também, dos beneficios da chamada

"exportação incentivada", através dos quais lhe é lícita a exclusãO do

Lucro Oriundo de Exportação Incentivada, para obtenço dn Inrro Real,

não havendo assim a cumulatividade do beneficio fiscal.

Assim, além da isenç'ão do imposto s/ o lucro da explo-

ração, pretende a recorrente também beneficiar-se com o beneficio d.,.,-:.

O xportação incentivada.

Parece-nos que SUa. pretensão não enLontra respaldo le-

gal.

De fato, conforme orienta o 140 LI no cálculo da isen -

çãO do imposto sobre o Lucro da Explora0o (Anexo II - Quadro A e Qi..1.—

cl ro 9), o contribuinte poderá deduzir do imposto apurado, (Quadro 15 -

Formulário I), o valor consigando no Quadro 9, linha 24 (Total da re-

41//''''

dução e/ou isenção do imposto).
'F:i-42	 2/:	 t
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Não existe, entretanto, possibilidade de vir o contri-

buinte consignar também, no Quadro 10 - linha 10, como exclusão do lu-

cro real o valor correspondente a atividade isenta demonstrada no Qua-

dro P, linha 9 do Anexo II.

Nessas condicffes O MCU VOtO (.:','? pela negatjva de provi-

mento do recurso.

1
Brasilia (DF), 25 de outubro de 1993
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